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PORTARIA Nº558/2025: O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto 
nº 35.323, de 24 de fevereiro de 2023, e, ainda, as estratégias para a redução dos gastos públicos, RESOLVE: Art.1° - Autorizar a POLÍCIA MILITAR 
DO CEARÁ – PMCE, a ser órgão ou entidade gerenciadora de registro de preços na categoria de aquisições de bandeiras Nacional, Estadual e 
Institucionais (tipo padrão, especial e mesa), com mastros, bases e acessórios, exames laboratoriais, imagens e procedimentos cirúrgicos para uso veteri-
nário, com a finalidade de atender às atividades de segurança pública do Estado. Art.2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2026. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, Fortaleza, 22 de outubro de 2025.

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº15/2025 – SEPLAG/SEDUC

PARTÍCIPES: o Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão-SEPLAG e a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC; 
OBJETO: estabelecer a cooperação entre os partícipes, visando à adesão da Secretaria de Educação - SEDUC ao serviço de rotas gerido pela SEPLAG, 
destinado ao transporte de ida e volta dos servidores e colaboradores que atuam no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora – Cambeba; FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: lei 14.133/2021 VIGÊNCIA: Os contratos das rotas utilizadas (Contratos nºs 09/2020; 019/2021; 024/2021 e 055/2024) DATA DA 
ASSINATURA: 17 de outubro de 2025, SIGNATÁRIOS: Secretário do Planejamento e Gestão, Sr. Alexandre Sobreira Cialdini, e a Secretária de Educação, 
Sra. Eliana Nunes Estrela. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEPLAG, em Fortaleza, 20 de outubro de 2025.

Cláudia Maria Studart Norões Ellery
COORDENADORA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO, DE MATERIAL E RECURSOS LOGÍSTICOS

*** *** ***
FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA

RELATÓRIO FINANCEIRO TRIMESTRAL
Janeiro a setembro de 2025

DESCRIÇÃO 1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE 3º TRIMESTRE TOTAL
RECEITA
Arrecadação  51.957.395,85  44.751.080,75  45.886.851,75  142.595.328,35 
Rendimentos  829.015,24  1.280.877,80  1.971.457,80  4.081.350,84 
TOTAL  52.786.411,09  46.031.958,55  47.858.309,55  146.676.679,19 

APLICAÇÃO
Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização 
– SAP - - - - 

Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA 33.862,46 386,36 - 34.248,82 
Secretaria da Saúde – SESA - 24.346,46 - 24.346,46 
Secretaria da Cultura – SECULT - - - 
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 
– SECITECE - - - 

Secretaria do Esporte – SESPORTE - - - 
Secretaria das Cidades – SCIDADES - - - 
Secretaria de Proteção Social – SPS 19.195.192,28 40.625.302,31 31.932.317,72 91.752.812,31 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE - - - 
Secretaria da Educação – SEDUC - - - 
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança Climática – SEMA 1.513.400,00 8.243.457,50 8.495.262,62 18.252.120,12 

TOTAL 20.742.454,74 48.893.492,63 40.427.580,34 110.063.527,71 

SALDO 32.043.956,35 (2.861.534,08) 7.430.729,21 36.613.151,48
 
Fonte: SIAFE/SEFAZ
NOTAS EXPLICATIVAS:
Nota 1 – O relatório é elaborado com base em informações contábeis, o que pode causar divergências entre o saldo apurado e o saldo bancário, pois parte 
da arrecadação do mês somente é transferida para a conta do FECOP no início do mês seguinte. Além disso, a aplicação dos recursos é apurada segundo o 
regime de competência, e a compensação bancária poderá ocorrer apenas no mês subsequente;
Nota 2 – As anulações de despesas ocorrem dentro do mês, e o processamento das guias de depósitos podem ocorrer no mês ulterior, causando distorções 
entre o saldo financeiro e o saldo contábil (Despesas Orçamentárias) e
Nota 3 – Conforme extrato bancário, o saldo final em conta corrente e conta aplicação, em 31/12/2024, totalizou R$ 8.491.849,20 (oito milhões quatrocentos 
e noventa e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos). De acordo com o Balanço Geral do Estado – BGE/2024, publicado pela SEFAZ 
em 2025, o valor do superávit do FECOP ficou na ordem de R$ 19.121.677,33 (dezenove milhões cento e vinte e um mil seiscentos e setenta e sete reais e 
trinta e três centavos).
Fortaleza–CE, aos 20 de outubro de 2025.

Maria Carmelita Sampaio Colares
GERENTE EXECUTIVA DO FECOP

*** *** ***
RESOLUÇÃO DO CGPPP Nº13/2025.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO ENVIO DO RELATÓRIO DE DESEMPENHO DA PPP VAPT VUPT 
REFERENTE AO PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DE 2025 À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, ASSIM COMO DISPONIBILIZA-LO NA REDE PÚBLICA 
DE TRANSMISSÃO DE DADOS.

O CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ – CGPPP, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 14, inciso V, §2º e §3º da Lei Estadual nº. 14.391, de 07 de julho de 2009 e o art. 2º, inciso VIII, do Decreto Estadual nº. 29.801, de 10 de julho de 
2009, CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar, por dever de transparência, o relatório circunstanciado de desempenho dos contratos de Parceria 
Público-Privada (PPP) à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, e de disponibilizá-lo ao público por meio 
de rede pública de transmissão de dados;RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Secretária de Estado da Secretaria da Proteção Social (SPS) a enviar o Relatório de Desempenho referente ao período de janeiro 
a junho de 2025 do Contrato nº 107/2013, destinado à construção, à implantação, à operação, à manutenção e à gestão das unidades do Programa VAPT 
VUPT de Atendimento Integrado ao Cidadão do Governo do Estado do Ceará (PPP Vapt Vupt), à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ao Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, e de disponibilizá-lo ao público por meio de rede pública de transmissão de dados.

§ 1º A autorização de que trata o caput deste artigo atende ao que está disposto no §2º, do Art. 3º do Decreto Estadual nº 29.801, de 10 de julho de 
2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 32.612, de 27 de abril de 2018.

§ 2º A autorização mencionada no caput deste artigo refere-se ao pleito encaminhado pela SPS em 31 de julho de 2025 por meio do NUP nº 
47001.014468/2025-00.
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Art. 2º Havendo recomendações sobre adequações ao Relatório, fica a SPS obrigada a realizar suas implementações ou, em caso de impossibilidade 
de atendimento, deverá se manifestar tecnicamente, justificando e assumindo a responsabilidade exclusiva pelo posicionamento.

Art. 3º. A SPS se responsabiliza pela apresentação junto à SEPLAG dos protocolos de envio dos Relatórios de Desempenho aos órgãos de controle, 
Tribunal de Contas do Estado e Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para a conformidade do que está disposto na Resolução do CGPPP n° 05/2016.

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 29 de setembro de 2025.

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

COORDENADOR DO CGPPP
Fabrízio Gomes Santos

SECRETARIA DA FAZENDA
MEMBRO DO CGPPP
Rafael Machado Moraes

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
MEMBRO DO CGPPP

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
CASA CIVIL

MEMBRO DO CGPPP
Hélio Winston Leitão

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
MEMBRO DO CGPPP

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 087/2025/ISSEC

CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ-MF: 07.271.141/0001-98, Rua Senador 
Pompeu,685/Centro/Fortaleza/CE CONTRATADA: SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA/CNPJ-MF: 15.496.297/0001 
- 03, Rua Silva Paulet, nº 769, sala 312/Aldeota/Fortaleza/CE . OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição emergencial de cateter do tipo 
coloplast compact set feminino CH12, devidamente especificados no Termo de Referência – Processo nº 46042.021160/2025-63 – e na Cotação Eletrônica 
– COEP nº 2025/17080, tudo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento legal o art. 75, inciso VIII e demais disposições da Lei nº 14.133/21, bem como suas alterações; os preceitos do direito público; o Processo nº 
46042.021160/2025-63 o Termo de Dispensa de Licitação nº 082/2025/ISSEC; e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, sendo 
improrrogável, nos termos do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021, e seu objeto terá execução IMEDIATA. VALOR GLOBAL: R$ 68.400,00 (sessenta e oito 
mil e quatrocentos reais) pagos em conformidade com o estabelecido nas Cláusulas Quarta e Quinta do Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 462000
08.10.302.423.20848.03.339091.1.759.1200070.1.3.01 – Código reduzido: 12423; 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.500.9100000.0.3.01 – Código 
reduzido: 2778. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, em 02 de Outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/Katherine Saunders Gondim/Superintendente/Contratante e SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA neste Ato representada por Jerônimo Augusto do Monte Rosado/Contratada.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
 SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 096/2025/ISSEC
PROCESSO Nº: 46042.015248 / 2025-46 INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC/CNPJ nº 07.271.141/0001-98 
OBJETO: Contratação de Serviços médicos para tratamento com os medicamentos Acetato de Abiraterona 250 mg e Prednisona 5mg, conforme consta 
em decisão judicial e no termo de referência. JUSTIFICATIVA: Atender decisão proferida nos autos do processo judicial n° 0200715-74.2024.8.06.0034, que 
concedeu o pedido ao autor, Sr. JOÃO AMORA DE SENA. VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 ( quinze mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 462000
08.10.302.423.20848.03.339091.1.759.1200070.1.3.01 – Código reduzido: 12423; 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.500.9100000.0.3.01 – Código 
reduzido: 2778. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, e em cumprimento ao que determina o artigo 
72, parágrafo único da mesma lei. CONTRATADA: ÉBANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 01.249.217/0001-00. DISPENSA: Considerando o 
Parecer emitido pela Assessoria Jurídica do ISSEC, nos autos do Processo NUP n° 46042.015248/2025-46/ISSEC, aprovo a presente Dispensa de Licitação 
nº 096/2025/ISSEC. Declarada pela Sra. Marlane Nóbrega de Oliveira – COORDENADORA JURÍDICA matrícula n° 3000145-1/ASJUR/ISSEC. RATI-
FICAÇÃO: Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo n° 46042.015248/2025-46/ISSEC e a manifestação da Assessoria Jurídica do 
ISSEC, a Superintendente, Celyne Mary Vasconcelos Costa, ratifica a presente Dispensa de Licitação n° 096/2025/ISSEC.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
SUPERINTENDENTE

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 04223070/2021 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, §2º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, com redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, e o art. 3º da Lei Complementar Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, aos 
DEPENDENTES do ex-militar da reserva remunerada FRANCISCO QUEIROZ DA COSTA, CPF nº 247.268.933-00, pertencente aos quadros da Polícia 
Militar do Ceará – PMCE, onde ocupava a graduação de Subtenente, percebendo os proventos da mesma graduação, matrícula nº 047.662-1-0, com óbito 
em 04/04/2021, pensão mensal no valor de R$ 6.144,03 (seis mil, cento e quarenta e quatro reais e três centavos), correspondente a totalidade dos proventos 
do falecido, e cessar os efeitos do ato publicado no DOE nº 150, de 22/07/2022, conforme descrição abaixo:A partir de 04/04/2021:

NOME PARENTESCO CPF VALOR
Ana Maria Rodrigues Queiroz  Cônjuge 410.589.253-34 R$ 3.072,02
Yuri Kauan Ferreira Dias Queiroz Filho Nascimento em 02/11/2000 090.087.113-03 R$ 1.024,00
Maria Gabrielle Ferreira Dias Queiroz Filha Nascimento em 26/06/2002 627.823.053-44 R$ 1.024,00
Isabelly Gomes Queiroz Filha Nascimento em 28/09/2005 095.015.463-65 R$ 1.024,00

Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios previdenci-
ários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***


